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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D’OESTE      São Jorge D’Oeste/PR – Fone (46) 3534-2365 
 

RESOLUÇÃO Nº 001/2022 
 
Dispõe sobre a aprovação do Plano 
Municipal de Assistência Social do 
Município de São Jorge D’ Oeste – PR. 
Vigência de 2022 à 2025  
 
 

 O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso 

das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 330 de 28 de agosto de 2009 

e a Lei nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social 

(LOAS). 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º APROVAR o Plano Municipal de Assistência Social de São Jorge d’ 

Oeste, vigência de 2022 à 2025. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

São Jorge D’Oeste/PR, 10 de janeiro de 2022. 

__________________________________ 

Presidente 

Conselho Municipal de Assistência Social 
      São Jorge D’Oeste/PR – Fone (46) 3534-2365 

 

RESOLUÇÃO Nº 002/2022 
 
Dispõe sobre a aprovação da 
reprogramação de saldo existente em 
contas vinculadas ao Fundo Municipal 
de Assistência Social em 31/12/2021.  
 
 

 O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em 

reunião extraordinária realizada no dia 21 de julho de 2021, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela Lei nº 330 de 28 de agosto de 2009 e a Lei nº 8.742 

de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS). 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º APROVAR a reprogramação do saldo existente em 31/12/2021, 

referente as contas vinculadas ao fundo municipal de assistência social no 

valor de R$ 422.101,31 (Quatrocentos e vinte e dois mil, cento e um reais e 

trinta e um centavos) a ser executado no exercício de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

São Jorge D’Oeste/PR, 13 de janeiro de 2022. 

__________________________________ 

Presidente 

Conselho Municipal de Assistência Social 
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RESOLUÇÃO Nº 003/2022 
 
Dispõe sobre a aprovação do 
Demonstrativo Sintético Anual da 
Execução Físico-Financeiro do 
Sistema Único de Assistência Social 
(SUAS) - 2020. 
 

 O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso 

das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 330 de 28 de agosto de 2009 

e a Lei nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social 

(LOAS). 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º APROVAR prestação de contas do demonstrativo de serviços do 

sistema único de assistência Social – SUAS, referente ao exercício de 

2020. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

São Jorge D’Oeste/PR, 13 de janeiro de 2022. 

__________________________________ 

Presidente 

Conselho Municipal de Assistência Social 
Cod379611


